
      
 
 
 
 
 

Avenida 03 de Maio, nº 276, Centro, Santa Cruz/PE – CEP 56.215-000 
CNPJ Nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 92000-9646 | E-mail: pmscpe@hotmail.com | WebSite: www.santacruz.pe.gov.br 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

 

PESQUISA DE PREÇOS DE 

MERCADO 

 

CONSULTA TOME CONTA-TCE E 

PNCP 

 

 

 
NOTAS FISCAIS E CONTRATAÇÕES 

ANTERIORES EM OUTROS ENTES 

PÚBLICOS 
 

mailto:pmscpe@hotmail.com
http://www.santacruz.pe.gov.br/


Última atualização 25/07/2024

Objeto:

CONTRATAÇÃO DO CANTOR CANIDÉ, PARA APRESENTAÇÃO NOS FESTEJOS DO PEDRÃO DE ANURI

   Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº

000039/2024

Local: Arataca/BA Órgão: MUNICIPIO DE ARATACA

Unidade compradora: 13658158000103-001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

Modalidade da contratação: Inexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 74, II

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 25/07/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 13658158000103-1-000078/2024 Fonte: E & L PRODUCOES DE SOFTWARE LTDA

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 60.000,00

Itens Arquivos Contratos/Empenhos Histórico

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc Valor total estimado

1 DISPONIBILIZAÇÃO DE

BANDA CANINDÉ

1 R$ 60.000,00 R$ 60.000,00

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.
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CONTRATO Nº 033/2025 
 

Objetivando a contratação de serviço artístico de 
show musical que entre si celebram a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
ESPORTE, CULTURA E LAZER DE SÃO MIGUEL 
DAS MATAS/BA, por meio do secretário municipal 
e a empresa VOGG ENTRETENIMENTO LTDA. 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E LAZER DE SÃO MIGUEL DAS MATAS 
/BA, por meio da pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº. 31.254.251/0001-26, 
com sede na Rua Dr. José Gonçalves, S/N, Centro, São Miguel das Matas-BA, CEP: 44.580-000, neste ato 
representada pelo Sr Secretário Benjamin José Pereira e Silva, doravante denominado CONTRATANTE, e 
do outro lado a empresa VOGG ENTRETENIMENTO LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.844.383/0001-
04 sediado(a) na Praça Iraci Alves Borges Silva, 205, Galeria Modelo, sala 02, Centro, CEP: 45.300-000, 
Amargosa/BA, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo Sr Valdélio Almeida 
de Oliveira Góes, conforme atos constitutivos da empresa apresentada nos autos, tendo em vista o que 
consta no Processo de contratação direta por inexigibilidade nº 014/2025 e em observância às disposições 
da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e demais normativas aplicáveis a espécie, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Processo Administrativo nº 034/2025, mediante as cláusulas 
e condições a seguir enunciadas 

 

 
1.1. O objeto do presente contrato é a apresentação artística da Banda Chupando Halles, contratado 
através da empresa VOGG ENTRETENIMENTO LTDA, a ser realizada no evento dos Festejos Carnavalescos 
2025, na Praça Maria Madalena, Centro, São Miguel das Matas/Ba, na data de 02/03/2025, com inicio às 
23:50h, com duração de 90 minutos, sob a supervisão e realização da Secretaria Municipal de Educação, 
Esporte, Cultura e Lazer, com preços praticados de acordo com o mercado artístico, conforme artigo 74, 
inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/2021, obedecendo aos preceitos no artigo 72 da mesma Lei que rege as 
licitações públicas. 

 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 
1.2.1. O Termo de Referência; 
1.2.2. A Documentação de Habilitação e Proposta de Preços do contratado; 
1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
1.3. Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em complemento a este 
contrato, definirem a sua extensão e, dessa forma, regerem a execução adequada do contrato ora 
celebrado. 

 

 

 

CLÁUSULA PRIMERA - OBJETO 

CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 



 

 
2.1. O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021 e pelas exigências da Instrução 
02/2005 do Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia (TCM/BA). 
2.2. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021 e demais normas federais e municipais, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

 
3.1. A CONTRATADA deverá prestar o serviço após assinatura do instrumento contratual, e o recebimento 
de ORDEM DE SERVIÇO expedida pela CONTRATANTE contendo autorização específica para tal fim, no dia 
02 de março  de 2025 à partir das 23:50hs, no espaço público de eventos localizado na Rua Maria 
Madalena, centro, São Miguel das Matas/BA, com duração mínima de apresentação de 90 min, compondo 
a grade de artistas do evento. 

 
3.2. O(s) objeto deverão ser executados na forma, prazo, locais e horários definidos na Cláusula Primeira 
e no item 3.1. do presente termo. 

 
3.2.1. As execuções dos serviços devem ser efetuadas de forma a não comprometer o 
funcionamento dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, 
esta deverá estar devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pela Ordenadora de 
Despesa. 

 
3.2.2. Para os serviços definidos conforme execução, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal por 
Anexo em nome da Prefeitura Municipal de São Miguel das Matas/BA. 

3.3. A fiscalização do Contrato será exercida por servidor devidamente designado pela Secretaria 
Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Lazer. 

 
3.3.1. O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município 
e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive 
perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios 
redibitórios e, na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus 
agentes e prepostos. 

 
3.4. A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o serviço executado, se em 
desacordo com o Termo de Referência e do respectivo Contrato. 

 

3.5. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente 
atendidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. A execução do objeto da licitação não exclui a 
responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho em relação a prazo de entrega, validade. 

 
3.6. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, a critério da Contratante, respeitando-se os limites previstos na Lei Federal 
14.133/2021 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, facultada a 
supressão além deste limite mediante acordo entre as partes. 

3.7. O regime de execução contratual será de forma indireta com empreitada por preço global. 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 



 

 

 
4.1. O prazo de vigência da contratação é até 31/12/2025 contados da data de assinatura deste contrato. 

 
4.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 
de culpa do contratado, nos termos do parágrafo único do art. 111, da Lei 14.133/2021, previstas neste 
instrumento. 

 

 
5.1. O valor total da contratação é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) e será fixo e irreajustável no prazo de 
um ano contado da data do orçamento estimado, em 25/02/2025. 

 
5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação 

5.1.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
Contratante, do índice do IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade. 

 
5.1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

5.1.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índices(s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 
5.1.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente1 o(s) 
definitivo(s). 

5.1.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 
5.1.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
5.1.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

 
6.1. O pagamento, decorrente da execução do objeto do Contrato, será efetuado mediante crédito em 
conta corrente. 

 
6.1.1. O pagamento será efetuado, da seguinte forma: 

6.1.2. O Contratante deverá efetuar o pagamento 50% na assinatura do contrato e 50% em 
até 15 dias após o evento. 
 

CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E REAJUSTE 

CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 



 

 

 

6.2. O documento de cobrança da Contratada será mediante nota fiscal/fatura, cujo crédito será realizado 
na conta corrente indicada pela Contratada. 

6.3. Caso se constate erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a Contratante, a seu critério, poderá 
devolvê-Ia para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que considerar indevida, nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 
documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 
6.3.1. Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais 

 
6.4. A Contratante não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal, qualquer compromisso que 
Ihe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras 

6.5. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela 
Contratada, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade 

 
6.6. A Contratante efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos 
devidos à Contratada, na forma da legislação aplicável 

 
6.7. A Contratada, durante toda a execução do contrato, deverá manter todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação. 

6.7.1. Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões, a Contratada será 
notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, para, no prazo de 
até (cinco) dias úteis, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, em 
processo administrativo instaurado para esse fim específico. 

 
6.7.2. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem 
6.7.1 poderá ser prorrogado uma vez e por igual período, a critério da Contratante. 

 
6.7.3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista 
quanto à inadimplência do prestador, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado 
pela Administração, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos 

 
6.7.4. Persistindo a irregularidade, a contratante, em decisão fundamentada, deverá aplicar a 
penalidade cabível nos autos do processo administrativo correspondente. 

 
6.8. Será efetuada a glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a contratada: 

6.8.1. não produziu os resultados acordados no Termo de Referência; 
 

6.8.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 
exigida no Termo de Referência; 

 
6.8.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 



 

ou os utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada 
 

6.8.4. Em se tratando de execução de recursos da União decorrente de transferência voluntária, 
as regras de pagamento atenderão ao regramento próprio editado por aquele ente. 

 

7.1. As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
 

Órgão Secretaria Municipal de Educação, esporte, Cultura e lazer 

Unidade 17.01 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

Atividade   2.035  - Promoção das Atividades de Caráter Popular e Tradicional 

Elemento de despesa 3.3.90.39.00  – Outros Servicos Terceiros- Pessoa Jurídica 
Fonte 15000000  

 

8.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL: 

8.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

 
8.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §52). 

8.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

8.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados (Lei nº 14.133/ 2021, art. 117, §12). 

 
8.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §22). 

8.1.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

 
8.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 

 
8.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

8.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

 
8.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

CLÁUSULA OITAVA - MODELOS DE GESTÃO CONTRATUAL 

 

 

 

 



 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
 

8.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 
objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

 
8.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 8.1.9 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 
8.2. Compete à FISCALIZAÇÃO dentre outras atribuições: 
a) A fiscalização dos serviços pela Contratante não exclui nem diminui a completa responsabilidade da 
contratada por qualquer inobservância ou omissão à legislação vigente e às cláusulas contratuais. 
b) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas; 
c) Assistir o(a) CONTRATADO(A) na escolha dos métodos executivos mais adequados; 
d) Confirmar a medição dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do objeto 
contratado. 
e) Conhecer detalhada mente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; 
f) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando 
aqueles julgados não satisfatórios; 
g) Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma 
irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; 
h) Dirimir as eventuais omissões e discrepâncias das especificações; 
i) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados, das obras executadas ou daquilo 
que for produzido pelo contratado; 
j) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; 
k) Exigir do( a) CONTRATADO(a) a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na 
execução do objeto licitado; 
I) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pelo(a) CONTRATADO(a); 
m) Exigir pontualidade no cumprimento dos horários de funcionamento fixados. 
n) Relatar as ocorrências que exijam comunicação às autoridades competentes. 
o) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas; 

 

 
9.1. São obrigações do Contratante: 

 
9.1 .2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado; 

 
9.1.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 
9.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

9.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

 
9.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 



 

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14133/2021. 
 

9.1.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no Termo de Referência 

 
9.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei; 

 
9.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
9.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

 
9.1.11. Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (4º, do art. 137, da Lei 14133/2021) 

 
9.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.2. Com relação à obrigação delineada no subitem 9.1.10 deste contrato, a Administração terá o prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento, para decidir todas as solicitações e 
reclamações relacionadas à execução dos contratos regidos pela Lei nº 14.133/2021, admitida a 
prorrogação motivada, por igual período. 

 

 
10.1. São obrigações do Contratado: 

 
10.1.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 
10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078/90); 

10.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os itens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 
10.1.4. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que 
ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

10.1.5. Não subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto do contrato, 
salvo se houver permissão no Termo de Referência, devendo ser observados os limites e condições nele 
previstos; 

 
10.1.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, 11, da Lei nº 14133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 



 

10.1.7. Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com 
representante da Administração para a gestão do contrato; 
10.1.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na contratação; 

 
10.1.9. Sem prejuízo do disposto no subitem 6.6, responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato; 

10.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

 
10.1.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

 
10.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-Ios, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, “d”, da Lei 
nº 14.133/2021. 

10.1.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante; 

 
10.1.14. Recolher o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN em consonância com o art. 3º 
e demais disposições da Lei Complementar Federal nº 116/2003, e respeitando as seguintes 
determinações: 

10.1.14.1. Quando da celebração do contrato, a Contratada deverá indicar a legislação municipal 
aplicável aos serviços por ela prestados, relativamente ao tributo especificado no subitem 
10.1.14.3, esclarecendo, expressamente, sobre a eventual necessidade de retenção do tributo 
pelo tomador dos serviços; 

 
10.1.14.2. Caso se mostre exigível, à luz da legislação municipal, a retenção do ISSQN pelo tomador 
dos serviços: 

a) a Contratante, na qualidade de responsável tributário, deverá reter a quantia 
correspondente do valor da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança 
equivalente apresentada e recolher a respectiva importância em nome da Contratada no 
prazo previsto na legislação municipal; 

 
b) a Contratada deverá destacar o valor da retenção, a título de “RETENÇÃO PARA O ISSQ”, 
ao emitir a nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente; 

10.1.14.3. Caso não haja previsão, na legislação municipal, de retenção do ISSQN pelo tomador 
dos serviços: 

a) a Contratada deverá apresentar declaração da Municipalidade competente com a 
indicação de sua data limite de recolhimento ou, se for o caso, da condição de isenção; 

 
b) mensalmente, a Contratada deverá apresentar comprovante de recolhimento do ISSQN 
por meio de cópias autenticadas das guias correspondentes ao serviço executado e deverá 
estar referenciado à data de emissão da nota fiscal, fatura ou documento de cobrança 



 

equivalente; 

c) na hipótese de, por ocasião da apresentação da nota fiscal, da fatura ou do documento 
de cobrança equivalente, não tenha decorrido o prazo legal para recolhimento do ISSQN, 
poderão ser apresentadas cópias das guias de recolhimento referentes ao mês 
imediatamente anterior, devendo a Contratada apresentar a documentação devida quando 
do vencimento do prazo legal para o recolhimento. 

 

 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

 
12.1. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial 
do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou 
não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 

I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 156, da Lei Federal n.º 14.133/2021, poderá ser 
aplicada nos seguintes casos: 

 
a) Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços 
da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

 
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com 
instruções fornecidas pela Contratante); 

a) De 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na 
prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) De 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada 
em dobro na reincidência; 
c) De 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir 
qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 
(cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 

III -Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
São Miguel das Matas/BA, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes 
e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

12.2. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 12.1 
supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 12.1. 

 
12.2.1. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 



 

será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fazer jus. 

12.2.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

 
12.3. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.1 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, 
em razão do contrato objeto desta licitação: 

 
I - Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II- Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de 
atos ilícitos praticados; 
III - Sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos. 

 
12.4. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 12.1 poderão ser aplicadas juntamente com a do 
inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis. 

 

12.5. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo 
de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 
5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por 
caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 

 
12.6. A CONTRATADA se sujeita às seguintes penalidades: 

 
a) Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para os quais haja 
concorrido. 
b) Multas sobre o valor total atualizado do contrato: 

 
b1) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, 
até o trigésimo dia, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da 
fatura; 
b2) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso superior a 30 
(trinta) dias, limitadas a 20% do valor da fatura. 
b3) Multa de até 30% (trinta por cento) em caso de descumprimento das normas do edital e o do 
contrato. 

c) A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do 
contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e 
da possibilidade da rescisão contratual; 

 
d) Suspensão do direito de contratar com o município de São Miguel das Mats/BA pelo período máximo 
de 03 (três) anos nas hipóteses previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do art. 155, da Lei Federal 
14.133/2021; 

 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea 
anterior. 



 

f) O valor de cada multa será atualizado monetariamente, caso haja fator de reajustamento de preços 
vigente no mês em que cessar o motivo que lhe deu origem. 

 
g) As multas previstas na alínea "b" poderão, a critério da Administração, serem aplicadas isoladas ou 
conjuntamente com outras sanções, a depender do grau da infração cometida pelo adjudicatário. 

h) Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da 
Prefeitura Municipal de São Miguel das Matas/BA. 

 
i) Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contado da notificação administrativa à contratada, sob pena de multa. 

j) Esgotados todos os prazos de execução do objeto do contrato que tiverem sido concedidos pela 
autoridade contratante, a contratada ficará automaticamente impedida de participar de novas licitações 
enquanto não ressarcir os danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação 
antes assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 

 
12.7. A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
será de competência da Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Cultuta e Lazer de São Miguel das 
Matas/BA, as demais penalidades serão de competência do Secretário. 

 

 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
14.133/2021. 

 
13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato 

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 14.133/2021. 

 

 
14.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

 
14.1.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato 

14.1.2. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 

 
14.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 



 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 14.133/2021, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa e observado o disposto nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

 

15.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o 
livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de 
agosto de 2018). 

15.1.1. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas 
hipóteses dos artigos 7, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para 
propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular. 

 
15.2. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, dados 
pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e regulamentações 
posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual. 

 
15.2.1. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a 
que tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento 
contratual 

15.2.2. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante 
consentimento, indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após prévia 
aprovação do Município de São Miguel das Matas/Ba, responsabilizando-se a CONTRATADA pela 
obtenção e gestão. 

 
15.3. A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas aptas a promover a 
segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de 
dados que tenha acesso, a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou 
ilícitos que causem destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento 
inadequado ou ilícito; tudo isso de forma a reduzir o risco ao qual o objeto do contrato ou o Município de 
São Miguel das Matas/Ba está exposto. 

15.4. A CONTRATADA deverá manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, assim 
como aqueles compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo. 

15.4.1. A CONTRATADA deverá permitir a realização de auditorias do Município de São Miguel das 
Matas/BA e disponibilizar toda a informação necessária para demonstrar o cumprimento das 
obrigações relacionadas à sistemática de proteção de dados 

 
15.4.2. A CONTRATADA deverá apresentar ao Município de São Miguel das Matas/Ba, sempre que 
solicitado, toda e qualquer informação e documentação que comprovem a implementação dos 
requisitos de segurança especificados na contratação, de forma a assegurar a auditabilidade do 
objeto contratado, bem como os demais dispositivos legais aplicáveis 

 
15.5. A CONTRATADA se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores, consultores, 
e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da 
informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, devendo 
estes assumir compromisso formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais dados, 
documentos que devem estar disponíveis em caráter permanente para exibição ao Município de São 
Miguel das Matas/Ba, mediante solicitação 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 



 

 
15.5.1. A CONTRATADA deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos 
sistemas1 informações e recursos do Município de São Miguel das Matas/Ba, em caso de 
desligamento de funcionário das atividades inerentes à execução do presente Contrato 

 
15.6. A CONTRATADA não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por 
escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do 
objeto deste instrumento contratual 

 
15.6.1. Caso autorizada transmissão de dados pela CONTRATADA a terceiros, as informações 
fornecidas/compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho 
da execução do instrumento contratual 

15.7. A CONTRATADA deverá adotar planos de resposta a incidentes de segurança eventualmente 
ocorridos durante o tratamento dos dados coletados para a execução das finalidades deste contrato, bem 
como dispor de mecanismos que possibilitem a sua remediação, de modo a evitar ou minimizar eventuais 
danos aos titulares dos dados 

 
15.8. A CONTRATADA deverá comunicar formalmente e de imediato ao Município de São Miguel das 
Matas/Ba a ocorrência de qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar 
comprometimento ou dano potencial ou efetivo a Titular de dados pessoais, evitando atrasos por conta 
de verificações ou inspeções. 

15.8.1. A comunicação acima mencionada não eximirá a CONTRATADA das obrigações, e/ou 
sanções que possam incidir em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados. 

 
15.9. Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a CONTRATADA 
interromperá o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo Município de São Miguel das 
Matas/Ba. 

15.10. Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a CONTRATADA 
interromperá o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo Município de São Miguel das 
Matas/Ba e, em no máximo trinta dias, sob instruções e na medida do determinado por este, eliminará 
completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou 
físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal 

15.11. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento por todo e 
qualquer dano e/ou prejuízo sofrido incluindo sanções aplicadas pela autoridade nacional decorrentes de 
tratamento inadequado dos dados pessoais compartilhados pelo Município de São Miguel das Matas/Ba 
para as finalidades pretendidas neste contrato 

 
15.12. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos patrimoniais, morais, 
individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do descumprimento de suas obrigações 
legais no processo de tratamento dos dados compartilhados pelo Município de São miguel das Matas/Ba. 

15.12.1. Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção III, 
Capítulo VI da LGPD. 

 

 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, em conjunto com a PLANILHA DE CUSTOS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 



 

DO CACHÊ DO ARTISTA como determina o Art. 94, 2º da Lei 14133/2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, 52, da Lei 12.527/2011. 

 

 
17.1. Os contratantes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente 
contrato, a métodos alternativos de solução de conflito que serão promovidos pela Assesoria do Município 
de São Miguel das Matas/Ba. 

 
17.1.1. Não logrando êxito a utilização de métodos alternativos de solução de conflito, fica eleito o foro 
da Comarca do Município de Laje, Estado da Bahia, para dirimir as questões oriundas do presente contrato, 
sendo este o competente para a propositura de qualquer medida judicial decorrente deste instrumento 
contratual, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e 
jurídicos. 

 
 
    São Miguel das Matas 26 de ferevereiro de 2025. 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E LAZER 
                                                        Benjamin José Pereira e Silva 
 
 
 

                                                                VOGG ENTRETENIMENTO LTDA  

Valdélio Almeida de Oliveira Góes  
 

Testemunhas 
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EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 39/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 10/2024 
 

O Prefeito Municipal de Iramaia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, publica o presente extrato de contrato para a devida produção de direito;  
   
CONTRATO Nº: 39/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 10/2024 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Iramaia, Estado da Bahia 

CONTRATADO:V Almeida de Oliveira Góes, CNPJ nº 34.844.383/0001-04. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na intermediação de 
apresentação de shows artísticos do artista Canindé, a ser realizado nos festejos culturais e tradicionais 
das festas juninas, deste Município de Iramaia – BA, conforme proposta, projeto básico e estudo técnico 
preliminar, que ficam incorporados ao processo de contratação como se transcritos, e planilha abaixo: 

 

ITEM ATRAÇÃO DIA HORÁRIO LOCAL DURAÇÃO VALOR 

01 Canindé 22/06/2024 23h30min Praça - Sede 01h30min R$ 60.000,00 

02 Canindé 22/06/2024 02h00min Distrito de Novo Acre 01h30min R$ 60.000,00 

 
VALOR GLOBAL: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) 
 

Composição de custo – Mão de Obra e Insumos de Apresentação Artística (art. 94, § 2º da Lei 14.133/2021) 

Mão de Obra 
Percentual (%) calculado sobre o valor do 

cachê 
artístico (valor estimado) 

1.1 Pró-labore do artista (distribuição de dividendos) 60,00% 
1.2 Pró-labore dos demais profissionais envolvidos, exceto o proponente 20,00% 

Total 80,00% 
Insumos Diretos e Indiretos Percentual (%) do valor estimado 

Diretos Hospedagem 2,50% 
Diretos Diária de Alimentação 2,50% 

Diretos 
Logística/Deslocamento 
Terrestre e Local 

10,0% 

Indiretos Impostos 5,00% 
 

 
(ISSQN – Atividade 12.07 – Município de 

Iramaia/BA) 
Total 20,00% 

 
VIGÊNCIA/ATÉ: 19 de agosto de 2024 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Unidade Orçamentária: 07.07 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e desportos 
Projeto Atividade: 2.026 – Promoção e Realização de eventos Culturais e Tradicionais 
Código: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 

Iramaia – BA, 19 de junho de 2023. 
 

 
Antonio Carlos Silva Bastos 

Prefeito Municipal 
 





Data de Recebimento Identificação e assinatura do recebedor
NFS-e

Nº 00000380

Recebemos de V ALMEIDA DE OLIVEIRA GOES - CPF/CNPJ: 34.844.383/0001-04 a prestação dos 

serviços da nota fiscal indicada ao lado

F8BBB8F0B9033373ED792DBC5333B0F8BBB8F
E2AAA2E0ADA920A8ADBD3C20ACF1B0E2AAA2E
BCAC75A6B70AD1B9CE0DDA2EA1B99B078CF79
63483AA953704CFD4CD631C8CAACEDDFFFC2D
5A68FAACA75098EF0308EAD54A27176615AF6
ED7C88A513F2D12068DCF63633E8AE1F871C0
920F63A0FFD25F9C7A2F35B17ED45DFDFEEAD
322222B0C1A5C033B188089DCA29F8A8F1CAF
F0EEE0F07FFB0A89EED54E0F1710CBFAFD34C
8888888080088088080000800080000808888

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica

Discriminação do(s) Serviço(s)

CENTRO JIQUIRIÇÁ - BA     CEP: 45700-000

Insc. Municipal:13.764.659/0001-66CPF/CNPJ:

Número da Nota

Data e Hora de Emissão

Data do Fato Gerador

Nome/Razão Social:

Prestador do(s) Serviço(s)

Endereço:

CPF/CNPJ: Insc. Municipal:

00000380

20/12/2024  10:28:58

Município de Amargosa

V ALMEIDA DE OLIVEIRA GOES

SAO JOSE AMARGOSA - BA     CEP: 45300-000

RUA DR BERTINO PASSOS, 509

34.844.383/0001-04 00000480000561

Tomador do(s) Serviço(s)

Endereço:

Nome/Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE JIQUIRIÇÁ

PRAÇA DOM FLORENCIO, 92 PREFEITURA

Exigibilidade do ISS / Natureza da Operação
Exigível

Local da Prestação

Nome Fantasia:

Nome Fantasia:

VOGG ENTRETENIMENTO

Local da Incidência
JIQUIRIÇÁ/BA

Dados do(s) Serviço(s)

JIQUIRIÇÁ/BA - BRASIL

Telefone: (75) 9.9987-3984 E-mail: lidercon.t1@hotmail.com

Telefone: E-mail:

F8BBB8F0B9033373ED792DBC5333B0F8BBB8F
E2AAA2E0ADA920A8ADBD3C20ACF1B0E2AAA2E
BCAC75A6B70AD1B9CE0DDA2EA1B99B078CF79
63483AA953704CFD4CD631C8CAACEDDFFFC2D
5A68FAACA75098EF0308EAD54A27176615AF6
ED7C88A513F2D12068DCF63633E8AE1F871C0
920F63A0FFD25F9C7A2F35B17ED45DFDFEEAD
322222B0C1A5C033B188089DCA29F8A8F1CAF
F0EEE0F07FFB0A89EED54E0F1710CBFAFD34C
8888888080088088080000800080000808888

Código de Verificação

AACQESGX-CKAAEO

20/12/2024

PRAÇA DA BANDEIRA,

CENTRO - AMARGOSA - BA      CEP: 45300-000

CNPJ: 13.825.484/0001-50

REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO CONSAGRADO PELA 

CRÍTICA ESPECIALIZADA OU PELA OPINIÃO PÚBLICA E DE RENOME NACIONAL "CANINDÉ", PARA APRESENTAÇÃO MUSICAL NA 

INAUGURAÇÃO DA CACHOEIRA DOS PRAZERES, QUE ACONTECEU DIA 15/12/2024.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0018/2024-SMAG

CONTRATO Nº 207/2024

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 088/2024

DADOS BANCÁRIOS:

BANCO DO BRASIL     AG 0240-2     CONTA CORRENTE: 28.165-4

 0,00

9001902 - Produção musical

12.16 - Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows, concertos, desfiles, óperas, competições esportivas, de destreza intelectual ou congêneres.

5,00

 0,00

Classificação do Serviço (LEI 116/2003)

Valor do(s) Serviço(s) Valor Dedução Desconto Incondicionado Base de Cálculo ISS

Alíquota ISS (%) Valor do ISS Valor ISS Retido Desconto Condicionado

 60.000,00  0,00  0,00  60.000,00

 0,00 3.000,000,00

Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE 2.1)

 0,00

Retenções Federais
Imposto de Renda PIS COFINS CSLL INSS Outras Retenções

 0,00  0,00  0,00

Total
Total do(s) Serviço(s) Total Líquido

 60.000,00  57.000,00

Outras Informações

O ISS desta NFS-e será recolhido pelo tomador do(s) serviço(s) (PREFEITURA MUNICIPAL DE JIQUIRIÇÁ) através de substituição 

tributária

Valor aproximado dos tributos com base na Lei 12.741/2012 - R$ 11.070,00 - (18,45%) - Fonte: IBPT

Nota Fiscal substituta da NFS-e n° 379 emitida em 18/12/2024 14:11:07

OBSERVAÇÕES:

1- ALIQUOTA ISS 5%, NO VALOR R$ 3.000,00 (Três mil reais), CONFORME LEI COMPLEMENTAR 9601/2021 DO DECRETO 34683/2021. 

2 - "Empresa beneficiada pelo PERSE - Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos, Lei 14.148/2021. Dispensada, por 

isenção, de retenção de PIS, COFINS, CSLL E IR, conforme Instrução Normativa SRF 459/2004, art. 2º, § 2º e Instrução Normativa 

1234/2012, art. 2º, § 5º."

Favor verificar a autenticidade deste documento fiscal no site https://amargosa.saatri.com.br





Contrato nº 000131/2024

Última atualização 25/07/2024

Objeto:

CONTRATACAO DO CANTOR CANIDE, PARA APRESENTACAO NOS FESTEJOS DO PEDRAO DE ANURI

   Contratos

Local: Arataca/BA Órgão: MUNICIPIO DE ARATACA

Unidade executora: 13658158000103-001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 000110/2024

Categoria do processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 25/07/2024 Data de assinatura: 08/07/2024 Vigência: de 08/07/2024 a 06/10/2024

Id contrato PNCP: 13658158000103-2-000079/2024 Fonte: E & L PRODUCOES DE SOFTWARE LTDA

Id contratação PNCP: 13658158000103-1-000078/2024

VALOR CONTRATADO

R$ 60.000,00

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 30.938.794/0001-08

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

 

Nome/Razão social: SOMAH COMERCIO E PRODUCAO LTDA

Histórico

Eventoc Data/Hora do Eventoc

Inclusão - Contrato 25/07/2024 - 10:10:42

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

18/03/2025, 11:44 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/contratos/13658158000103/2024/79 1/2

https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/contratos
https://pncp.gov.br/app/editais/13658158000103/2024/78
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&cadastro=2&cpfCnpj=30938794000108
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/


AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

18/03/2025, 11:44 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/contratos/13658158000103/2024/79 2/2

https://portaldeservicos.gestao.gov.br/
tel:08009789001
https://www.iadb.org/pt
https://www.iadb.org/pt
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.sebrae.com.br/
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Contrato nº 033/2025/2025

Última atualização 05/03/2025

Objeto:

Apresentação artística da Banda Chupando Halles, contratado através da empresa VOGG ENTRETENIMENTO LTDA, a ser

realizada no evento dos Festejos Carnavalescos 2025, na Praça Maria Madalena, Centro, São Miguel das Matas/Ba, na data

de 02/03/2025, com inicio às 23:50h, com duração de 90 minutos, sob a supervisão e realização da Secretaria Municipal de

Educação, Esporte, Cultura e Lazer.

   Contratos

Local: São Miguel das Matas/BA Órgão: MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DAS MATAS

Unidade executora: 5983 - Prefeitura Municipal de São Miguel das Matas

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 014I/2025 Categoria do processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 05/03/2025 Data de assinatura: 26/02/2025 Vigência: de 26/02/2025 a 31/12/2025

Id contrato PNCP: 13825500000104-2-000022/2025 Fonte: Instituto Municipal de Administração Pública - IMAP

Id contratação PNCP: 13825500000104-1-000017/2025

VALOR CONTRATADO

R$ 100.000,00

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 34.844.383/0001-04

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

 

Nome/Razão social: V ALMEIDA DE OLIVEIRA GOES

Arquivos Histórico

Nomec Datac Tipoc

SAO-MIGUEL-DAS-MATAS-CONTRATO-INEXIGIBILIDADE-014-2025-26-02-2025-

15-59-28.pdf

05/03/2025 Contrato

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

18/03/2025, 11:19 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/contratos/13825500000104/2025/22 1/2
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

18/03/2025, 11:19 Portal Nacional de Contratações Públicas
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Contrato nº 39/2024/2024

Última atualização 21/06/2024

Objeto:

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na intermediação de apresentação de shows artísticos do

artista Canindé, a ser realizado nos festejos culturais e tradicionais das festas juninas, deste Município de Iramaia – BA,

conforme proposta, projeto básico e estudo técnico preliminar

   Contratos

Local: Iramaia/BA Órgão: MUNICIPIO DE IRAMAIA Unidade executora: 1681 - Prefeitura Municipal de Iramaia

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 16/2024 - SMEC

Categoria do processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 21/06/2024 Data de assinatura: 19/06/2024 Vigência: de 19/06/2024 a 19/08/2024

Id contrato PNCP: 13894902000160-2-000017/2024 Fonte: Instituto Municipal de Administração Pública - IMAP

Id contratação PNCP: 13894902000160-1-000034/2024

VALOR CONTRATADO

R$ 120.000,00

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 34.844.383/0001-04

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

 

Nome/Razão social: V ALMEIDA DE OLIVEIRA GOES

Arquivos Histórico

Nomec Datac Tipoc

Contrato nº 39 - Inex nº 10 - Canindé.pdf 21/06/2024 Contrato

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

18/03/2025, 11:24 Portal Nacional de Contratações Públicas
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br
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